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PROJETO DE LEI Nº.               /2024
Institui o Projeto ’’AMICÃO“ no Município de Niterói e dá outras providências.
[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica instituído no Município de Niterói o Projeto ”AMICÃO“.

Parágrafo único. O Projeto ”AMICÃO“ tem como objetivo contar com a presença de um bicho de estimação de pequeno ou médio porte nas escolas de redes pública e privada do Ensino e transformando o ambiente escolar em um dia de ”PET FRIENDLY“. A ação busca contribuir com o convívio social e desenvolvimento emocional de crianças e adolescentes, entre outras atividades.

          Art.2º - A presença de animal na escola no Projeto ’’AMICÃO“ só fica autorizada se o animal estiver em dia com as vacinas atualizadas, ser dóceis e não apresentar histórico de mordeduras ou outros atos que desabonem  a convivência com crianças e adolescentes.

          § 1º. A carteira de vacinação dos cães participantes do projeto poderá ser arquivada pela Diretoria Regional de Ensino por 5 anos.

         § 2º. Um adestrador devidamente registrado, ou um médico veterinário ou integrante da Confederação Brasileira de Cinofilia – CBKC, deverá atestar as condições de sociabilidade dos animais envolvidos no projeto, em cada Diretoria Regional de Ensino.

          § 3º. Animais que viviam em situação de rua podem participar do projeto.
 Art.3º - Para fins desta Lei, o Poder Público competente poderá disponibilizar gratuitamente, de forma presencial ou eletrônica, o serviço de promover campanhas educativas no âmbito das escolas municipais sobre os cuidados com a saúde dos animais, bem como sobre a proibição de maus tratos e de abandono dos animais.
 Art. 4º - Caberá a Secretaria Municipal de Educação a adoção do Projeto ’’AMICÃO“ nas redes Pública e Privada de Ensino.
          § 1º. A Secretaria Municipal de Educação deverá normatizar, por meio de portaria, a carga horária e o dia da visita animal.
 § 2º O animal não poderá permanecer nas escolas durante o horário regular das aulas, a fim de não prejudicar a rotina escolar.
Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

           Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário Brígido Tinoco, 14 de março de 2024.
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Justificativa:
A presente proposição dispõe sobre medidas de conscientização dos cuidados e deveres por meio de uma interação das crianças com os animais nas redes pública e privada de Ensino no Município.
A proposta em tela tem como objetivo contar com a presença de um bicho de estimação de pequeno ou médio porte nas escolas de redes pública e privada do Ensino e transformando o ambiente escolar em um dia de ”PET FRIENDLY“. O animal não poderá permanecer nas escolas durante o horário regular das aulas, não prejudicando a rotina escolar.
É sabido que o convívio com os animais, traz diversos benefícios, já sendo utilizada na medicina a Terapia Assistida por Animais – TAA, cães ajudam no tratamento de pessoas com diversas enfermidades. Em alguns casos, eles agem de forma mais rápida do que muitos medicamentos, sem efeitos colaterais. 
                 É distante o tempo que o animal de estimação servia apenas para alguns momentos de convívio. Hoje eles integram os lares, ocupando lugar de destaque na família originando mães e pais pets.
Entendemos que um dia de visita na Escola desses novos integrantes será de importante contribuição para que alunos a partir desta ação melhore o seu convívio social e o desenvolvimento emocional das crianças e adolescentes, entre outras atividades, criando no ambiente uma consciência cívica e moral em relação aos animais, onde as crianças poderão aprender e ensinar os direitos e deveres de maneira pratica e usual, criando laços de afeto à causa animal.
E para que a pretendida proposição possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e a elevada apreciação de meus pares, aos quais conclamo, conto com a sensibilidade de todos para aprovar a presente proposição.
Plenário Brígido Tinoco, 14 de março de 2024.
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